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EMERON
REGISTRO DE REUNIÃO

TEMA 

1ª Reunião do Conselho Superior da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia - EMERON

Participantes Cargo Presença
Sansão Batista Saldanha Desembargador Sim
Paulo Kiyochi Mori Desembargador Sim
Marcos Alaor Diniz Grangeia Desembargador Sim
Ilisir Bueno Rodrigues Juiz de Direito Sim
Guilherme Ribeiro Baldan Juiz de Direito Sim

PAUTA

Apresentação da Escola aos membros do Conselho Superior;1.	
Apreciação dos pedidos de bolsas;2.	
Apreciação do Regimento da Residência Judicial;3.	
Apresentação e apreciação dos Regimentos das Pós-Graduações em Gestão Pública-GEP, Docência e Metodologia 4.	
de Ensino Superior-MEP e Direito para a Carreira da Magistratura;

Ocorrências e deliberações

1 – O Diretor da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia – EMERON e Presidente do Conselho Superior, deu as 
boas-vindas a todos e salientou que esta reunião, a 1ª do Conselho Superior, constituiu um marco histórico no crescimento 
da Escola da Magistratura;

2 – Os servidores designados pela Direção fizeram a apresentação da Escola, de forma que os Conselheiros não integrantes 
da Diretoria tivessem uma noção da estrutura física, de pessoal e dos projetos desenvolvidos. Fizeram parte da apresentação 
a Secretária-Geral, a Assessora de Comunicação, o Assessor Jurídico, a Assistente Técnica do centro de pesquisa, o 
Bibliotecário, o Diretor Administrativo, o Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação e, por fim, a Diretora do 
Departamento Pedagógico.

3 – A apreciação do item 3 da pauta foi adiado para reunião futura, para que os Conselheiros tenham um tempo maior par 
avaliar a questão;
4 – Foram apresentados os Regimentos das Pós-Graduações em Gestão Pública-GEP, Docência e Metodologia de Ensino 
Superior-MEP e Direito para a Carreira da Magistratura. A Professora Hélia Cardoso Gomes da Rocha, Consultora Pedagógica 
da EMERON, fez uma explanação aos conselheiros acerca dos referidos instrumentos normativos e das alterações propostas, 
esclarecendo as dúvidas apresentadas. Ao final, os conselheiros, à unanimidade, aprovaram os três regimentos, sendo o de 
Direito para a Carreira da Magistratura abrangendo os cursos de Porto Velho e Ji-Paraná.

5 – Na apreciação do item 2 da pauta, dos pedidos de bolsas, o Conselheiro Guilherme Ribeiro Baldan pediu licença e se 
retirou, uma vez que é parte interessada no assunto e não poderia participar de qualquer deliberação. Os conselheiros 
apreciaram todos os pedidos formulados, deliberando, à unanimidade, pela concessão de bolsas aos requerentes Franklin 
Vieira dos Santos, Guilherme Ribeiro Baldan, Inês Moreira da Costa, Jorge Luiz dos Santos Leal e Oscar Francisco Alves 
Júnior, por 48 (quarenta e oito meses), no valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do montante pleiteado por 
todos (R$ 3.160,00), com as correções previstas no contrato, mantendo-se o percentual estabelecido. Não foi apreciado o 
pedido do requerente Flávio Henrique de Melo, uma vez que não apresentou toda a documentação necessária. 

Porto Velho, 28 de julho de 2015.
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